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Câmara Municipal de Campo Belo

Resende de Alvarenga

ESTADO DE MIN.A,S GERAIS

INDICAÇÃO N" 33t2026

Ao Plenário da Câmara Municipal

Nesta

O Vereador que a esta subscreve, após tramitação regimental, requer que seja

encamiúado ao Seúor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Desapropriação da estrada da Calsol, que liga a comunidade rural dos Batistas,

passando pela comunidade do Capão, até a chegada no Município de Campo Belo.

JUSTIFICATIVA

A estrada da Calsol constitui importante via de acesso para os moradores da

comunidade rural dos Batistas, proporcionando a redução de aproximadamente 3 a 5

quilômetros no deslocamento até a comunidade do Capão e à chegada da cidade de

Campo Belo.

Além de facilitar o acesso da população rural aos serviços essenciais, a utilização

desse trajeto resulta em economia de tempo e de custos com transporte, beneficiando

diretamente os moradores da região.

Diante da relevância social da demanda, destaca-se a importância de que o Poder

Executivo busque a solução por meio de acordo amigável com os proprietários,

promovendo o diálogo e a cooperação, de forma a atender ao interesse público e garantir

melhorias na mobilidade rural, de maneira consensual e harmônica.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de2026.
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